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EDITAL PROAE/UFOB Nº 08/2023 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL DE FLUXO CONTÍNUO.  

   
A Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB – por meio da Câmara de Ensino, Assuntos 
Estudantis e Ações Afirmativas – CEAA –, assessora ao Conselho Universitário, considerando 
suas atribuições legais, em observância ao Programa Nacional de Assistência Estudantil – 
PNAES, Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010 e a Política Institucional de Assistência 
Estudantil, torna pública a abertura do EDITAL PROAE Nº 08/2023 e convida os estudantes 
a participarem do processo simplificado para concessão de auxílio emergencial, aprovado 
na 32ª Reunião ordinária da CEAA, em 08 de dezembro de 2023, sob a gestão da Pró-reitoria 
de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis - Proae.   

 1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   
1.1. O presente edital de avaliação socioeconômica está em consonância com o Programa de 
Atendimento a Situações Emergenciais e tem a finalidade de:   

1.1.1. Atender demandas emergenciais de permanência estudantil quando há 
impossibilidade de enquadramento nos prazos e programas de editais regulares de 
Assistência Estudantil na UFOB;   

1.1.2. Fornecer auxílio temporário para os estudantes regularmente matriculados e 
frequentes em componentes curriculares de cursos de graduação presencial, que estejam 
com dificuldades socioeconômicas emergenciais, inesperadas e momentâneas, que 
coloquem em risco a sua permanência na Universidade.  

 2.   DO PÚBLICO ALVO   

2.1. Estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com renda per capita de 
até ½ (meio) salário mínimo vigente, devidamente matriculados e frequentes em primeira 
graduação, nas situações abaixo:  

2.1.1. Ingressantes no ano vigente e em anos anteriores, que não participaram ou não foram 
contemplados em edital de auxílio emergencial anterior e/ou editais de auxílio regular;   

2.2. A exigência de primeira graduação prevista no item 2.1 não se aplica aos egressos dos 
Bacharelados Interdisciplinares da UFOB.   

 3.   CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO   

3.1 Para se candidatar ao Auxílio Emergencial, o/a estudante deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

a) Estar regularmente matriculado, em componente curricular no semestre vigente, e 
frequente em curso de graduação da UFOB;   

b) Comprovar renda per capita de até 0,5 (meio) salário mínimo nacional vigente;  

c) Ser egresso de ensino médio de escola pública ou bolsista em escola privada mediante 
comprovação;   
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d) Não possuir outro curso superior, exceto egressos dos cursos de Bacharelados  

Interdisciplinares da UFOB;  

e) Envio de toda documentação exigida neste edital.  

 4.   DA INSCRIÇÃO   

4.1. A inscrição no processo dar-se-á por meio do SIGAA, com preenchimento do 
cadastro único, conforme tutorial no seguinte link https://ufob.edu.br/a-
ufob/editais/assistencia-estudantil/auxilio-emergencial/2024/tutoriais no período descrito no 
item 8.1. 
4.2. Em caso de dúvidas e/ou dificuldades na inscrição, o(a) estudante-candidato(a) 
poderá procurar orientação na Assistência Estudantil do seu respectivo campus, 
presencialmente ou por e-mail, conforme abaixo:   

CAMPUS  E-MAIL  

Barra   auxilios.barra@ufob.edu.br   

Bom Jesus da Lapa   auxilios.lapa@ufob.edu.br   

Reitor Edgard Santos   auxilios.barreiras@ufob.edu.br   

Luís Eduardo Magalhães   auxilios.lem@ufob.edu.br   

Santa Maria da Vitória   auxilios.samavi@ufob.edu.br   
4.3. O descumprimento dos prazos estipulados em quaisquer uma das etapas implicará 
na desclassificação automática do(a) estudante no processo de avaliação socioeconômica.   

4.4. O estudante é responsável pelo preenchimento do cadastro único e 
encaminhamento correto dos documentos, bem como, pelo acompanhamento de todas as 
etapas.   

 5.   DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE RENDA   
5.1. A análise documental de renda será conduzida pela equipe de profissionais da 

Assistência Estudantil, através da documentação comprobatória de renda apresentada 
pelo estudante inscrito.   

5.2. Após solicitação do estudante será realizada:   

a) Análise de Renda (conforme documentos listados no anexo I);   

b) Emissão de Parecer técnico.  

 6.   DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO   
6.1. Este edital terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua publicação, 
podendo ser renovado anualmente, mediante disponibilidade financeira.   

6.2. Após a publicação do resultado, o estudante contemplado receberá o auxílio 
emergencial até o 10º dia útil do mês subsequente posterior à publicação.   



  
  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA  
Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis  

EDITAL PROAE/UFOB Nº 08/2023 – CONCESSÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL DE FLUXO CONTÍNUO.   
   

Página 3 de 20   
   

  

  

6.3. O auxílio emergencial será pago em até 06 (seis) parcelas, com valor de 1/3 (um 
terço) de salário mínimo vigente, destinado a fortalecer as condições de frequência, 
permanência e êxito nas atividades acadêmicas dentro do período letivo.   

6.4. O Auxílio Emergencial não poderá ser acumulado em sua vigência com nenhum dos 
outros Auxílios e Bolsas previstos na Política Institucional de Assistência Estudantil, sendo 
que o seu objetivo é atender uma demanda de caráter transitório e imediata.   

 7.   QUANTITATIVO DE AUXÍLIOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DESEMPATE   

7.1.  Serão implementados, no mínimo, 20(vinte) de auxílios financeiro.  

7.1.1. O estudante que não for contemplado dentro das vagas disponibilizadas neste edital, 
poderá realizar uma nova solicitação no mês subsequente, desde que haja disponibilidade 
orçamentária.   

7.1.2. Não havendo disponibilidade orçamentária, o estudante será informado pela equipe 
da Assistência Estudantil, para que faça nova solicitação no mês subsequente.    

7.2. Após análise da documentação, os(as) candidatos(as) serão classificados(as) em 
ordem de menor renda per capita familiar, sendo contemplados os que estiverem dentro das 
cotas de auxílios disponibilizados no item 7.  

7.3. Em caso de empate, serão analisados critérios adicionais por estudante na seguinte 
ordem:   

a) Maior número de membros no núcleo familiar;   

b) Vinculação aos programas sociais dos governos Municipal, Estadual e/ou Federal;   

d) Menor tempo de ingresso na UFOB;   

e) Estudante com maior idade.   

 8.   PRAZOS   

8.1. A solicitação de auxílio emergencial poderá ser feita do dia 20 (vinte) de cada mês 
até o dia 10 (dez) do mês subsequente, dentro do prazo de validade do edital.   

8.2. Os profissionais da Assistência Estudantil de cada Campus terão o prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis para publicação do resultado a contar da data de inscrição.   

8.3. Se o processo de análise for finalizado até o 15º (décimo quinto) dia do mês, o 
estudante poderá ser inserido na folha de pagamento do mês subsequente, observada a 
disponibilidade orçamentária.   

8.4. O auxílio em pecúnia será pago sempre no mês subsequente à sua referência, tendo 
como base o item 8.3. 
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 9.   DISPOSIÇÕES FINAIS   

9.1. A inscrição do(a) estudante-candidato(a) implicará na aceitação das normas do 
processo de auxílio emergencial contidas neste edital.    

9.2. Para efeito deste edital, será considerado o seguinte conceito de família:   

a) Unidade nuclear eventualmente ampliada, composta por uma ou mais pessoas, unidas 
por laços consanguíneos, afetivos ou de solidariedade, que convivam no mesmo domicílio, 
contribuam e tenham suas despesas atendidas pelo orçamento familiar; 

b) Grupos nos quais ocorram união estável, hétero e/ou homoafetivas.   

9.3. Caso o grupo familiar declarado se restrinja ao próprio estudante, para ser 
considerado independente para fins de concessão de auxílios no Programa da Assistência 
Estudantil, o estudante deverá comprovar renda própria que suporte seus gastos, 
condizentes com seu padrão de vida e de consumo, sob pena de indeferimento do auxílio 
financeiro pleiteado.   

9.4. A concessão de auxílio financeiro é pessoal, temporária e intransferível.    

9.5. A qualquer momento, o estudante-candidato pode ser convocado para esclarecer 
dúvidas eventuais acerca de sua situação socioeconômica.     

9.6. Constatada, posteriormente, qualquer irregularidade e/ou equívoco, assim como 
concessão indevida de auxílio financeiro, a qualquer tempo poderá ocorrer remanejamento 
e/ou suspensão do auxílio, sendo o estudante auxiliado formalmente comunicado com 
antecedência.   

9.7. É vedada a participação de estudantes que possuam, simultaneamente, matrícula 
regular em curso de graduação na UFOB e em instituições de ensino superior não públicas.   

9.8. É vedada a participação de estudantes da graduação que possuam matrícula 
simultânea em cursos de pós-graduação stricto sensu da UFOB ou em outra instituição;   

9.9. Os casos de excepcionalidade e situações não previstas neste edital serão analisados 
pela Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e ações Afirmativas. 

  






























